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ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 05/05/2008
ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DO REGISTRO E CONTROLE DA PRESENÇA DOS RESPONSÁVEIS-TÉCNICOS EM SEUS LOCAIS DE TRABALHO, DURANTE A JORNADA CONTRATADA.



O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, baixa o seguinte
ATO EXECUTIVO

Artigo 1.º -
A partir de primeiro de junho do corrente os funcionários designados na categoria funcional de RESPONSÁVEL TÉCNICO, que exercem suas funções nos diversos ambientes especiais destinados à realização de estágios pelos acadêmicos, com atendimento à comunidade externa e/ou interna ou mantidas com quaisquer outros propósitos, a critério da Reitoria, devem, obrigatoriamente:
I – 
Registrar a presença no local de seu trabalho a cada período do expediente (entrada e saída), na forma que vier a ser adotada pela Secretaria Especial dos Órgãos Suplementares da Administração (SEOSA) conforme orientação da Diretoria Executiva de Gestão das Relações Trabalhistas (DEGRT).

II –
Responsabilizar-se pela Supervisão das atividades dos estagiários conforme designação da Coordenação de Estágios do Curso, quando o local for “campo de Estágios” da UNIPAR.

III –
Prestar atendimento à comunidade em conjunto com o(s) estagiário(s) sob sua supervisão, ou de acordo com a programação da SEOSA ou do Curso envolvido.

IV –
Assinar documentos específicos inerentes ao seu trabalho e à supervisão de estágios em conjunto com visto e expedição através de autoridade superior.

V –
Preencher ficha de avaliação sobre o trabalho de cada estagiário sob sua supervisão na forma e periodicidade estabelecidas no Regulamento do Estágio, a ser entregue ao respectivo Coordenador de Estágios do Curso envolvido.

VI – 
Prestar ao titular da SEOSA quaisquer informações sobre a condução de suas atividades, bem como submeter-se à avaliação desse órgão, conforme programação da SEAVIC (Secretaria Especial de Avaliação Institucional e de Cursos). 

VII –
Desempenhar suas funções com zelo, pontualidade e responsabilidade, visando ao melhor atendimento das necessidades administrativas e acadêmicas da UNIPAR.

Parágrafo único. 
Quando o Responsável Técnico – Supervisor exerce suas atividades em local externo à UNIPAR pode ser solicitado, pela SEOSA, ao gestor do órgão ou empresa que faça o controle dessa freqüência.

Artigo 2.º -
Este Ato Executivo entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.





Umuarama - Paraná, 05 de maio de 2008.
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